
 
 

 

 

 

 
EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO – SC  
       

A Prefeitura Municipal de Porto Belo, Estado de Santa Catarina, por meio da Comissão permanente instituída 
por intermédio do Decreto 2095/2019 24 de abril de 2019, considerando o disposto no Inciso IX do art. 37 da 
Constituição Federal, usando das atribuições legais, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados a 
realização de Processo Seletivo de Provas a fim de atender excepcional interesse público, por tempo determinado e 
em caráter temporário. O presente Processo Seletivo destina-se as vagas e cadastro reserva previstos neste Edital, 
observadas as disposições constitucionais e, em particular, as normas contidas neste Edital. 
   

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. Os princípios norteadores do presente Processo Seletivo estão fundamentados na Constituição Federal, bem 
como regulamentos internos do Município de Porto Belo. Os princípios, fundamentos, administração e execução do 
Processo Seletivo serão regidos por este Edital e executado pela IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA., 
cabendo a Comissão Especial, a sua supervisão e acompanhamento. 
1.2. O Processo Seletivo destina-se a selecionar candidatos para provimento de vagas da Prefeitura Municipal de 
Porto Belo e formação do CR – Cadastro de Reservas, dentro de seu prazo de validade.   
1.3. A aprovação de candidatos à vaga ofertada não é garantia de convocação, uma vez que o chamamento se dará em 
caráter de necessidade e excepcionalidade do interesse público. 
1.4. O Processo Seletivo para todos os efeitos, terá validade de 1 (um) ano a contar da data da sua homologação, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura Municipal Porto Belo, Estado de Santa Catarina.  
1.5. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília.   
1.6. As atividades inerentes as vagas serão desenvolvidas, conforme demanda, nas diversas dependências do 
Município de Porto Belo, visando atender ao restrito interesse público. 
1.7. O vencimento para todas as vagas são aqueles constantes do quadro de vagas disposto no item 1.9. 
1.8. Fazem parte deste Edital os seguintes anexos:  
a) ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – Indica os conteúdos para estudos inerentes às Provas;  
b) ANEXO II – CRONOGRAMA  
c) ANEXO III – FICHA DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO. 
 
1.9. DOS CARGOS, SALÁRIOS, VAGAS E REQUISITOS: 
 

CARGO LOCALIDADE C/H  
SEMANAL 

VAGAS 
SALÁRIO  
      (R$) 

REQUISITOS MÍNIMOS 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – UBS: MANOEL JOSÉ 
DOMINGO 

Araçá e Enseada 
Encantada. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – UBS: CENTRAL 

Centro e Enseada 
Encantada. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – UBS: MAURO JOÃO 
JAQUES 

Vila Nova e 
Balneário Perequê 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – UBS: VIRGINIA 
TOMAZONI DALSENTER 

Alto Perequê e 
Santa Luzia. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – UBS: CAROLINA 
RAMOS 

Balneário Perequê e 
Jardim Dourado 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – UBS: VARLINDA 
NECKEL DE SOUZA 

Jardim Dourado e 
Balneário Perequê. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – UBS: PEDRO 
TOMAZONI 

Santa Luzia e Alto 
Perequê 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – UBS: JOÃO TOMAZ 

Sertão de Santa 
Luzia e Sertão do 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

40 CR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3.036,00 

 
 
 
 
 
 
Ensino Médio completo, 
possuir curso de formação 
inicial específico para o 
cargo, com carga horária 
mínima de quarenta horas, e 
residir na área da 
comunidade (bairros de 
atuação*) em que atuar, 
desde a data da publicação 
deste edital 



 
 

 

 

 

AMBRÓSIO Valongo 

AGENTE DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS 

40 

CR 

3.036,00 Ensino Médio completo e possuir curso 
de formação inicial específico para o 
cargo, com carga horária mínima de 
quarenta horas. 

ASSISTENTE SOCIAL 40 
CR 

6.200,00 Ensino Superior em Serviço Social e 
registro no Conselho. 

AUXILIAR 
DE ALMOXARIFADO 

40 
CR 

2.700,00 Ensino fundamental concluído 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40 CR 2.850,00 Ensino médio concluído 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 40 
CR 

2.700,00 Ensino médio concluído, curso específico 
e registro no Conselho. 

BIOMÉDICO 40 
CR 

6.200,00 Ensino Superior em Biomedicina e 
registro no Conselho. 

CIRURGIÃO DENTISTA 40 
CR 

8.200,00 Ensino Superior em Odontologia e 
registro no Conselho. 

CIRURGIÃO DENTISTA 20 
CR 

4.100,00 Ensino Superior em Odontologia e 
registro no Conselho. 

CIRURGIÃO DENTISTA – 
ESPECIALISTA EM 
ODONTOPEDIATRIA 

08 

CR 

2.800,00 Ensino Superior em Odontologia, 
especialização em nível de pós-
graduação em  Odontopediatria e 
registro no Conselho. 

CIRURGIÃO DENTISTA – 
ESPECIALISTA EM 
PACIENTES COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS 
(PNE) 

08 

CR 

2.800,00 Ensino Superior em Odontologia, 
especialização no atendimento de 
Pacientes Portadores de Necessidades 
Especiais e registro no Conselho. 

FARMACÊUTICO 20 
CR 

3.100,00 Ensino Superior em Farmácia e registro 
no Conselho. 

FARMACÊUTICO 40 
CR 

6.200,00 Ensino Superior em Farmácia e registro 
no Conselho. 

FISIOTERAPEUTA 30 
CR 

4.650,00 Ensino Superior em Fisioterapia e 
registro no Conselho. 

FONOAUDIÓLOGO 40 
CR 

6.200,00 Ensino Superior em Fonoaudiologia 
registro no Conselho. 

MOTORISTA 40 
CR 

2.700,00 Ensino Médio Completo e Carteira 
Nacional de Habilitação Classe "B", "C", 
"D" ou “E”.  

MOTORISTA DE CARGA 
PESADA – CATEGORIA D 

40 

CR 

2.700,00 Ensino Fundamental Completo e Curso 
de transporte escolar e de passageiros; 
Carteira Nacional de Habilitação Classe 
“D” ou “E”.  

MOTORISTA SOCORRISTA 40 
CR 

2.850,00 Ensino Médio Completo, Curso de 
Socorrista e Carteira Nacional de 
Habilitação categoria “D” ou superior.  

NUTRICIONISTA 40 
CR 

6.200,00 Ensino Superior em Nutrição registro no 
Conselho. 

PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA - CAPS 

40 
CR 

6.200,00 Curso Superior em Educação Física e 
registro no Conselho. 

PSICÓLOGO 40 
CR 

6.200,00 Ensino Superior em Psicologia e registro 
no Conselho. 

PSICÓLOGO 20 
CR 

3.100,00 Ensino Superior em Psicologia e registro 
no Conselho. 



 
 

 

 

 

SERVENTE 40 CR 2.300,00 Ensino Fundamental Completo 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40 
CR 

3.700,00 Ensino médio concluído, curso técnico 
especifico na área e registro no Conselho. 

TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL 40 
CR 

3.700,00 Ensino médio concluído, curso técnico 
especifico na área e registro no Conselho. 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 40 
CR 

3.700,00 Ensino médio concluído, curso técnico 
especifico na área e registro no Conselho 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 30 
CR 

3.700,00 Ensino médio concluído, curso técnico 
especifico na área e registro no Conselho. 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 40 
CR 

6.200,00 Ensino Superior em Terapia Ocupacional 
e registro no Conselho. 

 
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO – R$  

NÍVEL SUPERIOR 
16,65 

ENSINO MÉDIO 
13,00 

ENSINO FUNDAMENTAL 
8,90 

 
CAPÍTULO II – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição do candidato implica no conhecimento prévio e na tácita e expressa aceitação das instruções e 
normas estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
2.2. As inscrições ficarão abertas e serão efetuadas exclusivamente pela internet, através do site 
https://portal.imperioconcursos.com.br, no período descrito conforme cronograma no ANEXO II.   
2.3. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá:  
a) Acessar o site https://portal.imperioconcursos.com.br e clicar na área destinada ao Processo Seletivo da 
Prefeitura do Município de Porto Belo.  
b) Em seguida clicar em “Realizar inscrição”, após a aceitação, o interessado deverá primeiramente realizar o seu 
cadastro no site do https://portal.imperioconcursos.com.br e posteriormente realizar a inscrição para o cargo 
desejado.  
c) A seguir, o interessado deverá imprimir o boleto bancário para pagamento em qualquer agência bancária ou 
terminal de auto atendimento. Caso necessite de 2º via do boleto bancário, o candidato deverá acessar o site 
https://portal.imperioconcursos.com.br e realizar a impressão através da Área do candidato.  
d) Para confirmar o deferimento da inscrição veja o Capítulo IV deste Edital.   
2.3.1. Condições para inscrição:  
a) Ser Brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal, em consonância com a Lei Federal 
nº 6.815/80 – Estatuto do Estrangeiro, e ainda, se de Nacionalidade Portuguesa, estar de acordo com os critérios 
contidos no Decreto Federal nº 70436/72;  
b) Ser possuidor do CPF devidamente ativo e do Documento de Identidade (RG), com foto;  
c) Efetuar o pagamento devido do valor da inscrição;  
d) Conhecer e estar de acordo com as normas e exigências do presente edital;  
2.4. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o boleto bancário para o 
pagamento do valor da inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição.   
2.5. O pagamento do valor da inscrição (quitação do boleto bancário) deverá ser efetuado em qualquer agência 
bancária ou terminal de auto atendimento, até o dia do vencimento, conforme cronograma descrito no Anexo II, 
dentro do horário de compensação bancária, com o boleto bancário impresso.   
2.5.1. NÃO será aceito pagamento por meio de depósito ou transferência entre contas ou por agendamento com data 
posterior ao vencimento.  
2.5.2 O recolhimento do pagamento efetuado via Internet deverá ser feito até a data correspondente, respeitando-se 
para tanto o horário da rede bancária ou instituição financeira autorizada, considerando-se para tal o horário de 
Brasília, sob pena de   não ser processada e recebida.   
2.5.3 A inscrição somente será validada após a confirmação do recebimento do crédito pela instituição financeira 
competente.   
2.6. A IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA., em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de 
pagamento com data posterior ao dia conforme cronograma descrito no Anexo II. As solicitações de inscrições 
realizadas com pagamento após esta data não serão acatadas e serão indeferidas.   



 
 

 

 

 

2.7. O candidato inscrito não deverá enviar cópia de documento de identidade, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a correção e a veracidade dos dados cadastrais informados no ato da inscrição, sob as penas da lei.   
2.7.1. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão, bem como pelas informações prestadas no 
formulário de inscrição online.   
2.8. A IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. e a Prefeitura Municipal de Porto Belo não se responsabilizarão 
por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, vírus, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.   
2.9. Não serão aceitas inscrições por via postal; fax; condicional; provisória ou fora do período da inscrição 
estabelecido neste edital; com pedidos de isenção do valor de inscrição; alteração de vaga ou devolução do valor de 
inscrição após o pagamento.   
2.10. A efetivação da inscrição implica no conhecimento e aceitação integral de todo o estabelecido no presente 
Edital.    
2.11. Os candidatos poderão inscrever-se para até 02 (dois) cargos, desde que preencham os requisitos necessários 
aos cargos. 
2.11.1. Cada inscrição gera uma taxa. Para confirmar as duas inscrições, ambas devem ser quitadas até o vencimento 
previsto no Cronograma deste Edital. 
2.11.2. O candidato inscrito em dois cargos, conforme descritos abaixo realizará as provas no mesmo horário, 
recebendo um cadernos de provas e dois cartões respostas, referente a suas inscrições: 
CIRURGIÃO DENTISTA (20 e 40 HORAS) 
FARMACÊUTICO (20 e 40 HORAS) 
MOTORISTA 
MOTORISTA DE CARGA PESADA – CATEGORIA D 
MOTORISTA SOCORRISTA 
PSICÓLOGO (20 e 40 HORAS) 
2.12. Quanto aos demais cargos o horário de provas seguirá o disposto no item 9.8. 
 

CAPÍTULO III - DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E DO RESULTADO DA ANÁLISE 
 
3.1. Poderão solicitar isenção da taxa de inscrição (somente para um cargo) no período de 19 a 22 de maio de 
2025 através do preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção (Anexo III deste Edital) que será disponibilizada 
no site https://portal.imperioconcursos.com.br. Essa ficha preenchida e assinada, deverá ser enviada via e-mail 
concursosimperio@hotmail.com. até as 23h59min do dia 22 de maio de 2025.  
3.1.1. Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que:  
I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto 
no 6.135, de 26 de junho de 2007;  
II - for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 11.016/2022.  
3.1.2. A comprovação dos incisos I e II será mediante requerimento do candidato, contendo a indicação do Número de 
Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico e, ainda, declaração de que atende à condição estabelecida no inciso II 
do item 3.1.1. 
3.2. A não apresentação dos documentos de que trata o item 3.1.2 ou a apresentação dos documentos fora dos padrões e 
forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de isenção. 
3.3. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 
divulgado no dia 28 de maio de 2025, pelos sites https://portal.imperioconcursos.com.br e 
http://portobelo.sc.gov.br.  
3.4. Os candidatos com isenção concedida, deverão fazer sua inscrição. Os candidatos que tiverem indeferida sua 
solicitação de inscrição deverão providenciar no site a impressão do boleto para pagamento dentro do prazo 
estipulado.  
 

CAPÍTULO IV – DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO 
 
4.1. Será divulgada lista preliminar de inscritos (LISTA GERAL e PCDs) nos sites 
https://portal.imperioconcursos.com.br e http://portobelo.sc.gov.br, conforme Cronograma (Anexo II).   
4.2. O candidato terá acesso ao status de inscrição, diretamente pelo site https://portal.imperioconcursos.com.br, 
acessando a “Área do Candidato” com seu CPF e SENHA.   
4.3. É de responsabilidade do candidato acompanhar e confirmar sua inscrição face a homologação das inscrições, 
conforme a data estipulada no item 4.1. Caso sua inscrição não tenha sido deferida ou processada, o mesmo não 
poderá prestar provas, podendo interpor pedido de deferimento (regularização) da inscrição nos dias conforme 
Cronograma (Anexo II), através da IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. no site 
https://portal.imperioconcursos.com.br acessando a “Área do Candidato”.   



 
 

 

 

 

4.4. Serão indeferidos sumariamente os recursos protocolados fora do prazo do Cronograma (Anexo II) deste Edital.    
4.5. Se mantido o indeferimento ou o não processamento, o candidato será eliminado do Processo Seletivo, não 
assistindo direito à devolução do valor da inscrição.   
4.6. Os recursos julgados serão divulgados no site https://portal.imperioconcursos.com.br, acessando a “Área do 
Candidato”.   
4.7. Considera-se indeferida a inscrição do candidato que:  
4.7.1. não recolher o valor da inscrição;  
4.7.2. prestar informações inverídicas quando do preenchimento da ficha de inscrição;  
4.7.3. omitir dados ou preencher incorretamente a ficha de inscrição;  
4.7.4. deixar campos de informação da inscrição em branco; 
4.7.5. não interpor pedido de deferimento (regularização) da inscrição no prazo conforme Cronograma (Anexo II) 
após a publicação da lista preliminar de inscritos.   
4.8. O candidato que não entrar com recurso sobre o indeferimento da inscrição e seu nome não estiver na lista oficial 
dos inscritos NÃO poderá realizar a prova, não assistindo direito à devolução do valor. 
 

CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO  
 
5.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer e concordar tacitamente com as disposições e 
exigências deste edital.   
5.2. É vedada a inscrição condicional, fora do prazo de inscrições, via postal, via fax e (ou) via correio eletrônico.   
5.3. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.   
5.4. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados, localizados em qualquer agência do 
Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos Correios, ou na Receita Federal, em tempo hábil, isto é, de forma 
que consiga obter o respectivo número antes  do término do período de inscrição.   
5.5. Terá sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo o candidato que utilizar o 
CPF de terceiros.   
5.6. Não serão aceitos pedidos de alterações do cargo ou suas opções após a efetivação da inscrição (pagamento do 
boleto), mesmo que o período de inscrições não tenha terminado.   
5.7. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a 
IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. do direito de excluir do certame aquele que não preencher o formulário 
de forma completa e correta.   
5.8. O candidato deverá obrigatoriamente preencher de forma completa todos os campos, especialmente referente a 
nome, endereço, telefone e e-mail, bem como deverá informar o CEP correspondente à sua residência. No prazo de 
validade do Processo Seletivo o candidato deverá manter o endereço, telefone e e-mail atualizado junto a Prefeitura 
Municipal.   
5.9. É vedada a transferência para terceiros do valor pago da inscrição.   
5.10. Não haverá devolução de importância paga, seja qual for o motivo alegado, ainda que efetuada a mais ou em 
duplicidade.   
5.10.1. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Processo Seletivo não se realizar.   
5.11. Às candidatas em período de amamentação, fica assegurado o direito de amamentar seus filhos de até 6 (seis) 
meses de idade durante a realização de provas ou de etapas avaliatórias deste Processo Seletivo. Para obter esta 
condição, a candidata, durante o período de inscrição, deverá solicitar a condição especial no momento do 
preenchimento da ficha de inscrição, em ‘Condições Especiais para Prova’, selecionar a opção ‘Lactante’ e enviar a 
certidão de nascimento do filho(a) através do site https://portal.imperioconcursos.com.br.   
5.11.1. No dia da realização da prova, a candidata deverá levar um acompanhante com maioridade legal, que ficará 
em sala reservada e que será responsável pela guarda da criança. O acompanhante que ficará responsável pela 
criança, também deverá permanecer no local designado pela coordenação e se submeterá a todas as normas 
constantes deste edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular.   
5.11.2. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova. 
 

CAPÍTULO VI – DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
6.1.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo para os cargos 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 10% (dez por 
cento) do total das vagas oferecidas para cada cargo, ou que venham a surgir durante a validade do certame, de 
acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal, Lei nº 12.870/2004 e suas alterações. 
6.1.2. Para fins de ingresso, a deficiência deverá, obrigatoriamente, ser compatível com as atribuições do cargo para o 
qual o candidato se classificou, uma vez que, em hipótese alguma, essas atribuições serão modificadas para se 
adaptarem às condições especiais da pessoa com deficiência, não sendo, todavia, obstáculo para o exercício das 



 
 

 

 

 

respectivas atribuições a utilização de material tecnológico ou equipamentos específicos de uso habitual do candidato 
ou a necessidade de adaptação do ambiente de trabalho. 
6.1.2.1. Cumpre enfatizar que, após o ingresso, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
aposentadoria, requerimento de avaliação laborativa e/ou incompatibilidade com as atribuições do cargo. 
6.1.2.2. Nos termos da legislação vigente, distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples não serão 
considerados como deficiência. 
6.1.3. O candidato com deficiência poderá requerer atendimento especial, restando ciente, desde logo, de que 
participará do certame em igualdade de condições com os demais candidatos no que tange às provas aplicadas, ao 
conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação e à nota mínima exigida. 
6.1.3.1. Consideram-se condições de igualdade aquelas que permitam a avaliação do candidato com deficiência, 
respeitando-se as peculiaridades da deficiência que possui. 
6.2. Para concorrer às vagas destinadas aos candidatos com deficiência, o candidato deverá indicar obrigatoriamente 
no formulário de inscrição, em “Vaga Especial (Cota)” clicar no botão “Solicitar” bem como deverá anexar a 
documentação necessária no site https://portal.imperioconcursos.com.br, até o último dia estabelecido para a 
realização das inscrições, conforme Cronograma (Anexo II), os seguintes documentos:   
6.2.1. Laudo Médico original, emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando o nome, a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem 
como da provável causa da deficiência de que são portadores, além dos dados completos do médico responsável e o 
devido registro no conselho (CRM).   
6.2.2. O pedido de condição ou prova especial deverá ser feito no momento do preenchimento do formulário de 
inscrição, no site https://portal.imperioconcursos.com.br, sendo que será examinado para verificação das 
possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.   
6.2.3. Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 
encaminharem no ato da inscrição o respectivo laudo médico, nas mesmas condições da alínea “a” do item 6.2.  A 
inscrição para concorrer pela reserva de vagas para pessoas com deficiência não exclui a possibilidade de inscrição 
para concorrer pela reserva de vagas para pessoas negras. 
6.2.4. Cumpre salientar que a análise realizada para o deferimento da solicitação da inscrição para concorrer pela 
reserva de vagas não adentra na esfera de enquadramento da deficiência e compatibilidade com as atribuições da 
vaga pretendida, uma vez que a respectiva verificação diz respeito a procedimento específico e relacionado aos atos 
de ingresso. 
6.3. A pessoa com deficiência que deixar de proceder integralmente conforme estabelecido nos itens 6.2.1 e 6.2.2 
deste edital, por ocasião da inscrição, NÃO concorrerá às vagas reservadas e não poderá invocar esta condição 
futuramente em seu favor, mesmo que o candidato haja marcado reserva de vaga no formulário eletrônico de 
inscrição e/ou outro campo. 
6.4. O resultado preliminar das solicitações de inscrição para concorrer pela reserva de vagas será divulgado quando 
da homologação preliminar das inscrições conforme Cronograma (Anexo II), a partir de quando será possibilitada a 
interposição de recursos. A consulta à relação divulgada é de responsabilidade do candidato.  
6.5. O deferimento da inscrição para concorrer pela reserva de vagas para pessoas com deficiência não isenta o 
candidato de submeter-se, quando convocado, à inspeção médica, a qual se destina a avaliar a aptidão física e mental, 
bem como confirmar a condição de pessoa com deficiência e, ainda, a compatibilidade da deficiência com o exercício 
das atribuições do cargo pretendido, na forma regrada por este edital e pela legislação em vigor, devendo o candidato 
naquela ocasião, comparecer munido do original ou cópia autenticada do laudo apresentado quando da solicitação da 
inscrição. 
6.6. A publicação do resultado final do Processo Seletivo  será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação de 
todos os candidatos, inclusive a das PcD, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
6.7. A observância do percentual de vagas reservadas dar-se-á durante todo o período de validade do Processo Seletivo e 
aplicar-se-á a todos os cargos oferecidos. 
 

CAPÍTULO VII – DA DIVULGAÇÃO 
 
7.1. A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais aditivos, se houverem, relativos às informações 
referentes às etapas deste Processo Seletivo serão publicados nos sites https://portal.imperioconcursos.com.br e 
http://portobelo.sc.gov.br.  
7.2. É de responsabilidade exclusiva de cada candidato o acompanhamento integral das etapas deste Processo 
Seletivo através dos meios de divulgação citados.   
7.3. A lista geral do Processo Seletivo (classificados) terá divulgação ampla e geral nos sites 
https://portal.imperioconcursos.com.br e http://portobelo.sc.gov.br, atendendo os princípios da publicidade e 
da isonomia. 
 
 



 
 

 

 

 

CAPÍTULO VIII – DA CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS 
 
8.1. A realização da prova objetiva está prevista conforme Cronograma (Anexo II) deste Edital, no Município de Porto 
Belo/SC para todas as vagas deste Edital. Poderá, contudo, haver mudanças na data prevista, dependendo do número 
de inscritos e da disponibilidade de locais para a realização das provas.   
8.2. A data, horário e local da realização da prova objetiva serão divulgados oportunamente, única e exclusivamente 
por Edital de Convocação, pelo seguinte meio:   
8.2.1. Pela internet nos endereços https://portal.imperioconcursos.com.br e http://portobelo.sc.gov.br. 
8.3. Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horários constantes no Edital de 
Convocação, a ser divulgado e publicado na forma do Item 8.2.   
8.4. Não haverá convocação por e-mail, via correio ou por qualquer outro meio não previsto neste Edital.   
8.5. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova objetiva com antecedência mínima 
de 30 (trinta) minutos munido, OBRIGATORIAMENTE, de:  
8.5.1. Caneta de tinta azul ou preta indelével (em tubo transparente), lápis preto e borracha;  
8.5.2. Documento original de Identidade (com foto e dentro do prazo de validade). Não serão aceitos protocolos de 
documentos e boletins de ocorrência emitidos com data superior a 30 dias da aplicação da prova objetiva. 
 

CAPÍTULO IX – DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 
 
9.1. Para os cargos de ASSISTENTE SOCIAL, BIOMÉDICO, CIRURGIÃO DENTISTA (20 e 40 HORAS), CIRURGIÃO 
DENTISTA – ESPECIALISTA EM ODONTOPEDIATRIA, CIRURGIÃO DENTISTA – ESPECIALISTA EM PACIENTES 
COM NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE), ENFERMEIRO, FARMACÊUTICO (20 e 40 HORAS), PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA – CAPS, PSICÓLOGO (20 e 40 HORAS) E TERAPEUTA OCUPACIONAL a avaliação constará de 
prova escrita objetiva, de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será composta por 25 (vinte e cinco) questões, 
avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Específicos 10 0,4 4,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 05 0,4 2,0 pontos 
Língua Portuguesa 05 0,4 2,0 pontos 
Raciocínio Lógico/Matemática 05 0,4 2,0 pontos 

 
9.1.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
9.2. Para os cargos de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL, 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA E TÉCNICO EM RADIOLOGIA a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter 
eliminatório. A prova escrita objetiva será composta por 25 (vinte e cinco) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 
100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Específicos 10 0,4 4,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 05 0,4 2,0 pontos 
Língua Portuguesa 05 0,4 2,0 pontos 
Raciocínio Lógico/Matemática 05 0,4 2,0 pontos 

 
9.2.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
9.3. Para os cargos de AUXILIAR DE ALMOXARIFADO, MOTORISTA, MOTORISTA DE CARGA PESADA – 
CATEGORIA D, MOTORISTA SOCORRISTA E SERVENTE  a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter 
eliminatório. A prova escrita objetiva será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 
(cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Gerais 05 0,5 2,5 pontos 
Língua Portuguesa 10 0,5 2,5 pontos 
Matemática 05 0,5 2,5 pontos 
Conhecimentos Específicos 0,5 0,5 2,5 pontos 



 
 

 

 

 

 
9.3.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
9.4. Estarão classificados os candidatos que obtiverem no mínimo 30% dos pontos da prova escrita objetiva.  
9.5. A duração das provas objetivas será de até 2h30min (duas horas e trinta minutos). Iniciadas as provas, nenhum 
candidato poderá se retirar da sala antes de completada 01 (uma) hora do início da prova objetiva.                   
9.6. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o candidato 
continuar.  
9.7. Será de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado. O atraso, ausência ou presença em local errôneo para participação das 
provas elimina o candidato do Processo Seletivo.   
9.8. A Prova Escrita Objetiva e a Prova Prática para os cargos de que trata este Edital estão previstas para serem 
aplicadas no dia 29 de junho 2025, conforme escala abaixo, sendo que os locais serão divulgados no dia 18 de junho 
de 2025, conforme segue: 
INÍCIO: 09H00MIN: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, ASSISTENTE SOCIAL, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
BIOMÉDICO, CIRURGIÃO DENTISTA (20/40 HORAS), CIRURGIÃO DENTISTA – ESPECIALISTA EM 
ODONTOPEDIATRIA, CIRURGIÃO DENTISTA – ESPECIALISTA EM PACIENTES COM NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE),  
ENFERMEIRO, FARMACÊUTICO (20/40 HORAS), PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA – CAPS, PSICÓLOGO (20/40 
HORAS), SERVENTE, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL, TÉCNICO EM INFORMÁTICA E 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA E TERAPEUTA OCUPACIONAL.  
INÍCIO: 14H00MIN: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, AUXILIAR DE ALMOXARIFADO, AUXILIAR DE SAÚDE 
BUCAL,  MOTORISTA, MOTORISTA DE CARGA PESADA – CATEGORIA D E MOTORISTA SOCORRISTA. 
9.8.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nas escolas localizadas 
no Município de Porto Belo, a IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. reserva-se o direito de alocá-los em 
cidades próximas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto aos custos dos candidatos.   
9.8.2. Será vedada a execução das provas fora do local designado para sua realização.   
9.9. O horário de início das Provas será definido dentro de cada sala de aplicação, observado o tempo de duração 
estabelecido para cada uma das fases.   
9.9.1. Somente será permitido o uso de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha para rascunhos.   
9.10. Não será permitido o ingresso de candidatos, em hipótese alguma, no estabelecimento de realização de provas, 
após o fechamento dos portões.   
9.11. São considerados documentos de identidade ORIGINAL:  
Cédula Oficial de Identidade (RG ou RNE);  
Carteira e/ou Cédula de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar 
ou pelo Ministério das Relações Exteriores;  
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), com foto;  
Certificado de Reservista;  
Passaporte;  
Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei Federal valem como documento de 
identidade (OAB, CRC, CRA, CREA, CRF, CRQ, etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) (com fotografia na forma 
da Lei n.º 9.503/1997); ou APLICATIVO de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de 
Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação. Neste caso, a conferência será feita exclusivamente por meio do 
acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor.   
9.11.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, sem valor de identidade, nem documentos 
ilegíveis, não identificáveis ou danificados.   
9.11.2. Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos citados, ainda que autenticados, ou quaisquer 
outros documentos diferentes dos acima definidos.   
9.11.3. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.   
9.11.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento de identidade original, por motivo de perda, 
roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em  órgão policial, expedido há, no 
máximo, 30 (trinta) dias. O candidato será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados e de 
assinaturas.   
9.11.5. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente 
dúvidas referentes à fisionomia ou à assinatura do portador.   
9.12. Durante a aplicação das provas, O CANDIDATO NÃO PODERÁ, sob pena de eliminação, realizar  qualquer espécie 
de consulta ou comunicar-se com outros candidatos. Também não poderá portar armas de qualquer espécie, livros, 
manuais, impressos, anotações e quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas 
eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®, pen drives,  mp3 ou similar, gravadores, 
relógios de qualquer espécie, alarmes, fones  de ouvido ou qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados, 



 
 

 

 

 

imagens, vídeos e mensagens. Utilizar óculos escuros e artigos de chapelaria, tais como: boné, chapéu, viseira, gorro 
ou similares.  Recomenda-se que o candidato, no dia da prova, NÃO LEVE nenhum dos objetos relacionados neste 
item.    
9.13. Antes de ingressar na sala de provas, o candidato deverá guardar, desligados, em embalagem fornecidos pelo 
aplicador, telefone celular, quaisquer outros equipamentos eletrônicos e outros objetos, sob pena de eliminação do 
Processo Seletivo. A embalagem deverá ser lacrada antes de ingressar na sala de provas. A embalagem deverá ser 
necessariamente mantida embaixo da carteira durante a realização das provas. A IMPÉRIO ASSESSORIA E 
CONCURSOS LTDA. não se responsabiliza pela guarda, perda, extravio ou dano, durante a realização das provas, dos 
objetos levados pelos candidatos. Ao concluir a prova e deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular 
até a saída do prédio.   
9.14. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato.   
9.15. Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das 
provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Processo 
Seletivo. Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio.   
9.16. Sem a apresentação do documento de identificação o candidato não poderá realizar sua prova mesmo que seu 
nome conste na relação oficial de inscritos no Processo Seletivo.   
9.17.  A prova objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico.   
9.18. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova, após 01 (uma) hora contada 
do seu efetivo início, podendo, desta forma levar o seu caderno de questões.   
9.19. O caderno de questões não será publicado na Internet, em hipótese alguma.   
9.20. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à 
resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, exceto na Folha de Respostas.   
9.21. Em nenhuma hipótese será considerado para correção e respectiva pontuação, o caderno de questões.   
9.22. O candidato deverá assinalar as respostas das questões objetivas na folha de respostas, preenchendo os 
alvéolos, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul. O preenchimento da folha de respostas, único documento 
válido para a correção da prova objetiva, será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 
conformidade com as instruções especificadas, contidas na capa do caderno de prova e na folha de respostas.   
9.23. Não serão computadas as questões em branco ou assinaladas a lápis, as questões com duas ou mais alternativas 
assinaladas e as questões rasuradas. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à 
assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida incorretamente pelo sistema de correção, acarretando a anulação 
parcial ou integral da prova daquele candidato.   
9.24. Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos, 
independente da formulação de recursos.   
9.25. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de resposta por erro do candidato.   
9.25.1. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na folha de respostas serão de inteira 
responsabilidade do candidato.   
9.26. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo 
que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível.   
9.27. Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de 
candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será 
acompanhado por um fiscal devidamente treinado.   
9.28. Qualquer problema de impressão ou o recebimento do caderno de questão correspondente à função diferente 
do qual se candidatou, o candidato deverá solicitar a troca imediata do caderno de questões ao fiscal de sala.   
9.29. Não será permitido recurso posterior contra problemas de impressão e/ou realização de prova referente ao 
cargo diferente do qual se candidatou caso não tenha detectado e informado o fato no dia da realização da prova.   
9.30. Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente poderão sair juntos do recinto, após 
a aposição em Ata de suas respectivas assinaturas.   
9.31. Será automaticamente excluído do Processo Seletivo o candidato que:  
a) apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais  pré-determinados;  
b) não apresentar o documento de identidade  exigido;  
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;  
d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;  
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer 
outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou estiver utilizando livros, notas, impressos 
não permitidos e  calculadoras;  
f) estiver portando, durante as provas, qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação;  
g) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas, seja qual for;  
h) não devolver a folha de respostas;  
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou ser descortês com qualquer dos examinadores, executores 
e seus auxiliares ou autoridades presentes;  



 
 

 

 

 

j) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o permitido neste Edital;  
k) não permitir a coleta de sua assinatura; e  
l) estiver portando armas e se recusar ao que estabelece o Edital.   
9.32. No dia de realização da prova, não serão fornecidas por qualquer membro da equipe de aplicação destas e/ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de 
classificação.   
9.33. Não será permitida vista de prova, salvo se, quando houver solicitação Judicial.   
9.34. A IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA., bem como a Prefeitura Municipal de Porto Belo não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao Processo Seletivo. 
 
 

CAPÍTULO X – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
10.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de desempate a seguinte 
ordem:  
a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº. 10.741/2003, sendo que será dada a 
preferência ao de idade mais elevada;  
b) Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos;  
c) Maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa;  
d) Maior número de acertos nas questões de Matemática;  
e) Maior idade.   
 

CAPÍTULO XI – DOS RECURSOS 
 

11.1. Serão disponibilizados os seguintes itens para interposição de recurso:  
a) Recurso Contra o Indeferimento das Inscrições / Lista Geral e PCD);  
b) Recurso Contra o Gabarito Preliminar;  
c) Recurso Contra a Pontuação da Prova Objetiva;  
11.2. O prazo para interposição de recursos será conforme o Cronograma (ANEXO II), contados da publicação dos 
respectivos atos mencionados no item 11.1. tendo como termo inicial o dia seguinte ao da publicação dos referidos 
atos.   
11.3. O candidato interessado em interpor recurso quanto a qualquer uma das fases estabelecidas no item 11.1 
deverá proceder da seguinte maneira:  
11.3.1. Acessar o site https://portal.imperioconcursos.com.br;  
11.3.2. Clicar sobre o PROCESSO SELETIVO 01/2025 – PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO;  
11.3.3. Localizar o botão “RECURSO” (somente estará visível dentro do prazo disponível para recurso);  
11.3.4. Preencher corretamente os campos do formulário correspondente ao tipo de recurso.   
11.4. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente aos preceitos que seguem e serão 
dirigidos à apreciação da IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA., empresa designada para realização do 
Processo Seletivo.   
11.4.1. O recurso deverá ter argumentação lógica e consistente, caso contrário será indeferido.  
11.4.2. Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas neste edital serão indeferidos.   
11.5. Não serão conhecidos os recursos que não contenham os fundamentos do pedido, inclusive os pedidos de 
simples revisão da prova ou nota, que serão indeferidos sem julgamento  de mérito.   
11.6. Não serão aceitos recursos que:  
11.6.1. Estejam em desacordo com este edital;  
11.6.2. Estejam fora do prazo estabelecido para cada etapa;  
11.6.3. Não apresentem fundamentação lógica e consistente;  
11.6.4. Encaminhados via postal, fax ou meio eletrônico (e-mail);  
11.7. Em caso de questões que sejam anuladas, essas serão consideradas como respondidas corretamente por todos 
os candidatos, independente de terem recorrido.   
11.8. Se houver alguma alteração de gabarito, por força de impugnações, todas as provas serão corrigidas de acordo 
com a alteração.   
13.9. Os recursos julgados e homologados serão disponibilizados apenas na “Área do Candidato”, no site 
https://portal.imperioconcursos.com.br , devendo o candidato recorrente tomar conhecimento das decisões, não 
lhe sendo enviado individualmente o teor das mesmas.   
11.10. Em hipótese alguma haverá vista de Provas, bem como, revisão de recursos e recurso do recurso.   
11.11. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do Cronograma (Anexo II) do Processo Seletivo.   



 
 

 

 

 

11.12. Se do exame de recurso resultar anulação de questão ou de item de questão ou alteração de Gabarito, a 
pontuação correspondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem 
recorrido, ficando desde já estabelecido que:  
11.12.1. O candidato que acertar uma questão que posteriormente venha a ser anulada permanecerá com o ponto já 
conquistado pelo acerto da questão;  
11.12.2. O candidato que acertar uma questão e, posteriormente, esta tenha seu gabarito alterado, perderá o ponto 
conquistado anteriormente pelo acerto da questão, passando a valer como oficial o novo Gabarito publicado.   
11.12.3. Após o julgamento dos recursos serão divulgadas as eventuais alterações ocorridas, podendo eventualmente 
vir a ser alterado o resultado da prova. 
11.13. Após o julgamento dos recursos interpostos, será publicada lista de Classificação Final, não cabendo mais 
recursos.   
 

CAPÍTULO XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO 
 
12.1. Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher os requisitos a seguir:  
a) Ter nacionalidade brasileira ou equivalente;  
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
c) Ter aptidão física e mental, demonstrada por atestado médico e dos demais documentos de que trata este Edital, 
os quais são de responsabilidade do candidato. 
12.1.1. Deverá apresentar: 
a) Habilitação mínima exigida pelo Edital;  
b) Carteira de Identidade;  
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;  
d) Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;  
e) Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino); 
f) Comprovante de escolaridade com formação exigida para o cargo;  
g) Declaração completa de IRRF 2024,  declaração de bens; 
h) Certidão de nascimento e carteirinha de vacinação dos filhos menores de 14 anos; 
i) Certidão de casamento ou união estável; 
j) 01 foto 3x4  
k) PIS/PASEP (frente e verso); 
l) Declaração de Acúmulo de Cargo Público;  
m) Cópia da Carteira de Trabalho (frente e verso); 
n) Comprovante de endereço; 
o) Registro no Conselho de Classe, ou registro no órgão fiscalizador exigido, quando for o caso; 
p) Certidão de Antecedentes criminais https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do 
q) Declaração de parentesco; 
r) Declaração de penalidade disciplinar, suspensão ou demissão;  
s) Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso; 
t) Declaração de beneficiário do Regime Previdência Social emitida no site: https://meu.inss.gov.br/ ou pelo regime 
próprio de outra previdência municipal. 
u) laudo de aptidão física, será realizado pelo Médico do Trabalho do município, encaminhado pelo departamento de 
Recursos Humanos. 
12.3 A admissão dos candidatos aprovados no Processo Seletivo dar-se-á conforme a Legislação vigente do 
Município de Porto Belo/SC. 
12.4. Os documentos acima elencados deverão ser apresentados em original com a respectiva cópia, para 
autenticação no local. 
12.5. As declarações acima serão fornecidas no setor de RH da Prefeitura Municipal de Porto Belo. 
12.6 Caso o candidato convocado para assumir o cargo não preencha os requisitos do cargo, ou por qualquer motivo, 
venha a desistir do mesmo, ou ainda não compareça para a escolha de vaga, será convocado o próximo candidato 
classificado, seguindo a ordem final de classificação para o respectivo cargo sendo o candidato eliminado. 
 

CAPÍTULO XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações dos Editais, Comunicados e demais 
publicações referentes a este Processo nos sites https://portal.imperioconcursos.com.br e 
http://portobelo.sc.gov.br.   
13.2. A Prefeitura Municipal de Porto Belo e a IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. se eximem das despesas 
com viagens, estadia, transporte ou outros custos pessoais do candidato em quaisquer das fases do Processo Seletivo.   



 
 

 

 

 

13.3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial na ocasião da contratação do candidato, acarretarão a nulidade da inscrição e 
desclassificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, 
civil e criminal.   
13.4. O prazo entre a publicação da convocação e a apresentação do convocado no Departamento de Recursos 
Humanos do município de Porto Belo visando assumir a vaga é de, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas. 
13.5. Por ocasião da admissão, o candidato aprovado no Processo Seletivo, ficará sujeito ao regime empregatício 
adotado pela legislação do município de Porto Belo e às normas regulamentadoras atinentes aos servidores 
municipais, condicionando-se a investidura dos classificados em exame médico admissional a ser realizado por 
médico do trabalho, o qual servirá de avaliação de aptidão para o desempenho do cargo/emprego, nos termos deste 
documento. 
13.6. Caso haja necessidade, o Departamento de Recursos Humanos do município de Porto Belo poderá solicitar 
documentos complementares aos candidatos. 
13.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para a prova 
correspondente, circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser publicado oficialmente.   
13.8. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente entre a Comissão Examinadora do Processo Seletivo e a 
IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. no que se refere à realização deste Processo Seletivo.   
13.9. Caberá ao Prefeito do Município de Porto Belo a homologação dos resultados finais do Processo Seletivo.   
13.10. O Processo Seletivo destina-se à contratação dos candidatos constantes da listagem definitiva, homologada, 
com a convocação individual, na medida da demanda e necessidade da Prefeitura Municipal de Porto Belo e, não 
garante a chamada de todos os aprovados constante da Listagem Definitiva do Processo Seletivo.   
13.11. O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará sua eliminação do 
Processo Seletivo, a qualquer tempo.   
13.12. As atribuições encontram-se discriminadas no Anexo I da Lei Complementar municipal nº 260/2025 
13.13. O Foro da Comarca do Município de Porto Belo/SC decidirá quaisquer ações judiciais interpostas com respeito 
ao presente Edital. Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o 
presente edital, que ficará à disposição pela Internet nos endereços https://portal.imperioconcursos.com.br e 
http://portobelo.sc.gov.br.  
 

Porto Belo, 15 de maio de 2025. 

 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

 
 
 

ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 
 
LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR: Leitura e interpretação de texto. Gêneros e tipos 
textuais. Níveis de linguagem. As funções da linguagem: Coesão e coerência. Intertextualidade. FONOLOGIA: 
Conceitos básicos - Classificação dos fonemas - Sílabas - Encontros Vocálicos - Encontros Consonantais - Dígrafos - 
Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos - O Alfabeto - Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos 
básicos - Acentuação tônica - Acentuação gráfica - Os acentos - Aspectos genéricos das regras de acentuação - As 
regras básicas - As regras especiais - Hiatos - Ditongos - Formas verbais seguidas de pronomes - Acentos diferenciais. 
MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras - Conceitos básicos - Processos de formação das palavras - 
Derivação e Composição - Prefixos - Sufixos - Tipos de Composição - Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares - 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração - Termos Integrantes da Oração - Termos Acessórios da 
Oração - Período composto e as orações coordenadas. Orações subordinadas. - Sintaxe de Concordância - Sintaxe de 
Regência - Sintaxe de Colocação - Significação das palavras. Regência nominal e verbal. Concordância nominal e 
verbal. Funções e Empregos das palavras "que" e "se" - Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: 
O uso do hífen - O uso da Crase - Interpretação e análise de Textos - Tipos de Comunicação: Descrição - Narração - 
Dissertação - Tipos de Discurso - Qualidades e defeitos de um texto - Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de 
linguagem - Vícios de Linguagem.  
 
 
LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL FUNDAMENTAL Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de 
Frases; Ortografia; Divisão Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases: - Interrogativa - Exclamativa 
- Afirmativa - Negativa; Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação 
Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de 
Textos.  
 
MATEMÁTICA – NÍVEL MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR: Radicais: operações – simplificação, propriedade – 
racionalização de denominadores; Equação de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 
2º grau; Equação de 1º grau: resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, 
contra-domínio e imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; 
Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de 
expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações - simplificação; PA e PG; 
Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; 
Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação 
fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e 
fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, 
superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
 
MATEMÁTICA – NÍVEL FUNDAMENTAL:  Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor 
comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. 
Juro simples. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas 
usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-
problema. Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas 
informações das relações fornecidas e avaliação das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. 
Identificação de regularidades de uma sequência, numérica ou figural, de modo a indicar qual é o elemento de uma 
dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS – TODOS OS CARGOS Questões relacionadas à Artes, Política, Economia, Sociedade, 
Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e 
Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e ainda, eventos contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e 
internacional. Aspectos Históricos e Geográficos do Estado de Santa Catarina e do Município de Porto Belo – SC. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: Lei 8080/90; Lei 8142/90; Portaria GM/MS nº 2.436/2017 (Política Nacional de Atenção 
Básica); Atribuições do ACS; Processo de trabalho do ACS e o desafio do trabalho em equipe; requisitos legais para o exercício da 
profissão de ACS; Carta dos direitos dos usuários da saúde; Atenção Primária à Saúde; Atenção Primária à Saúde/Saúde da 
Família. O processo saúde doença: influência das condições de vida: educação, cultura, lazer, emprego, moradia, alimentação, 



 
 

 

 

 

saneamento e segurança; o papel da família. Saúde da criança: Processo do pezinho; Processo da orelhinha; Processo do olhinho; 
aspectos básicos do crescimento e desenvolvimento; caderneta de saúde; aleitamento materno – benefícios; imunização 
(calendário de vacinas); Orientações alimentares. Saúde do Adolescente: aspectos educativos; distúrbios alimentares; doenças 
sexualmente transmissíveis. Saúde do Adulto: saúde do Homem; tuberculose; Hanseníase; Diabetes mellitus; Hipertensão arterial. 
Saúde da Mulher: triagem neonatal; cuidados básicos com a gravidez, o parto e puerpério; planejamento familiar; climatério; 
prevenção do câncer de mama e de colo uterino; imunização da gestante. Saúde do Idoso: doenças e agravos mais comuns; 
cuidados básicos. Saúde Bucal: cuidados básicos. Vigilância Sanitária: Saneamento Básico: abastecimento de água; destino dos 
dejetos; destino do lixo. Noções sobre Zoonoses – quais são, conceitos, como se transmite e prevenção: O agente comunitário de 
saúde no controle da Dengue; O agente comunitário de saúde no controle da Febre amarela; O agente comunitário de saúde no 
controle da Leptospirose; O agente comunitário de saúde no controle da Leishmaniose; O agente comunitário de saúde no 
controle da Doença de Chagas. Doenças sexualmente transmissíveis (DST) mais comuns no Brasil – quais são, conceitos, formas 
de contágio e de prevenção: Sífilis; aonorréia; Clamídia; Herpes genital; HPV. Atenção à pessoa com deficiência e ao paciente de 
saúde mental: papel do agente de saúde. Animais domésticos: cuidados básicos para a prevenção de zoonoses, em especial a Raiva 
e a Leishmaniose. Problemas clínicos mais comuns junto à população em situação de rua: problemas nos pés, infestações, 
tuberculose, DST, HIV e AIDS, gravidez de alto risco, doenças crônicas, Álcool e drogas, Saúde bucal. Lei orgânica Municipal. 
Informática Básica (word, excel e internet). 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS: Lei Federal nº 8.080/1990. Portaria Federal nº 2.436/2017. Lei Federal nº 8.142/1990. 
Sistema Único de Saúde – SUS: princípios fundamentais, diretrizes, atribuições e competências das esferas governamentais do 
SUS. Promoção e proteção da saúde. Política Nacional de Atenção Básica. História e Evolução da Profissão de ACE. Atribuições do 
Agente de Combate a Endemias. Vigilância em Saúde. Conhecimentos Básicos: Raiva, Esquistossomose, Doença de Chagas, 
Dengue, Febre Amarela, Febre Maculosa, Influenza, Chikungunya, Zika Vírus, Leptospirose, Leishmaniose: Tegumentar e Visceral 
e Malária, Doenças contagiosas: agente etiológico, reservatório, hospedeiro, de modo de transmissão, sintomas e medidas de 
controle. Lei orgânica Municipal. Informática Básica (word, excel e internet). 

ASSISTENTE SOCIAL: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Fundamentos éticos, legais, teóricos e metodológicos do trabalho social 
com e para famílias, seus membros e indivíduos. Políticas sociais e sua articulação com as instituições. A saúde como direito e sua 
aplicação como política social. Redes sociais como estratégia de enfrentamento das expressões da questão social. O trabalho em 
equipe interdisciplinar. Serviço Social e questão social. Instrumentos e técnicas na prática do Serviço Social. A pesquisa social e 
sua aplicação. Publicações Institucionais. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS. Centro de Referência da Assistência Social – CRAS. – Programa de Atenção Integral à Família – PAIF. Serviços 
Destinados a Crianças de 0 a 6 anos e Pessoas Idosas. Benefícios Eventuais. Carteira do Idoso. Serviço de Proteção Social a 
Crianças e Adolescentes Vítimas de Violência, Abuso e Exploração Sexual e suas famílias. Política Nacional de Assistência Social – 
PNAS – Política Nacional do Idoso – PNI – Política Nacional de Integração da Pessoa com Deficiência – Norma Operacional Básica 
de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social – NOB-RH/SUAS – Norma Operacional Básica da Assistência Social – 
NOB/SUAS – Orientação Técnicas para o Centro de Referência de Assistência Social – CRAS – Orientações para o 
acompanhamento das famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família no âmbito do SUAS Legislação: - Lei federal 10.741/2003 
– Dispõe sobre o Estatuto da Pessoa Idosa e dá outras providências. – Lei federal 8.069/1990 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança 
e do Adolescente e dá outras providências. – Lei federal 8.742/1993 – Dispõe sobre o Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 
– Constituição da República Federativa do Brasil, de 05 de outubro de 1988 – Título II – Capítulo II – Dos Direitos Sociais (artigos: 
6° ao 11°). – Lei federal 8.742/1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS. – Lei federal 8.662/1993 – Dispõe sobre a 
profissão de Assistente Social e dá outras providências. – Código de Ética do Assistente Social – Resolução CFESS n° 273, de 13 de 
março de 1993.  Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word. MS-Excel. Correio Eletrônico. Internet. Lei 
Orgânica Municipal 

AUXILIAR DE ALMOXARIFADO: Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional: ética da responsabilidade, da humanidade. 
Direitos e Deveres Individuais e Coletivos. Atividades e conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a 
função. Conceitos e noções gerais de almoxarifado. Administração de depósitos. Atividades de um depósito. Registros de estoque. 
Precisão dos registros. Modelos e formulários de controle. Codificação e classificação de materiais. Controle do almoxarifado. 
Controle físico e de segurança. Inventário de materiais, ferramentas, equipamentos e consumíveis em geral. Estocagem de 
materiais. Conservação e tipos de embalagens de materiais. Requisição de materiais. Recepção, armazenamento e distribuição de 
materiais. Localização e movimentação de materiais. Arranjo físico, higiene e segurança em depósitos. Informática básica: noções 
de Hardware e Software. MS-Word. MS-Excel. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO: Rotina administrativa: Conhecimentos básicos de Administração Pública: princípios 
constitucionais da Administração Pública; princípios explícitos e implícitos; ética na Administração Pública; organização 
administrativa. Organização de arquivos: conceitos fundamentais da arquivologia. Gestão de documentos. Protocolo. Tipos de 
arquivo. Organização do trabalho na repartição pública: utilização da agenda, uso e manutenção preventiva de equipamentos, 
economia de suprimentos. Comunicação interpessoal e solução de conflitos. Relações pessoais no ambiente de trabalho: 
hierarquia. Excelência no atendimento ao cidadão; o enfoque na qualidade; o atendimento presencial e por telefone. Redação 
oficial: Documentos oficiais, tipos, composição e estrutura. Aspectos gerais da redação oficial. Correspondência oficial: definição, 
formalidade e padronização; impessoalidade, linguagem dos atos e comunicações oficiais (ofício, e-mail, mensagem), concisão e 
clareza, editoração de textos (Manual de Redação da Presidência da República – 3ª edição, revista, atualizada e ampliada). Lei 
Orgânica Municipal. Informática Básica (word, excel, internet e conhecimentos de software e hardware) 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Recepção do paciente: ficha clínica, organização de arquivo. 
Preenchimento de odontograma. Revelação e montagem de radiografias intraorais. Educação sanitária, divulgação de 
conhecimentos e hábitos saudáveis aos usuários. Material de uso odontológico: classificação e manipulação. Instrumental 
odontológico: identificação e classificação. Preparo e manutenção das salas de atendimento com suprimento do material 
necessário. Preparo do paciente para o atendimento. Auxílio no atendimento: instrumentação do cirurgião-dentista e/ou do 



 
 

 

 

 

técnico em saúde bucal junto à cadeira odontológica, no ambiente clínico. Moldeiras odontológicas: tipos e seleção. Confecção de 
modelos em gesso. Primeiros socorros. Orientações pré e pós-operatórias. Esterilização e desinfecção de instrumentais e 
equipamentos. Biossegurança no atendimento odontológico. Consultório odontológico: conservação, manutenção do 
equipamento e do ambiente do trabalho. Princípios ergonômicos na clínica odontológica. Aspectos éticos do exercício profissional 
do ASB. Atribuições do ASB e sua importância na equipe odontológica. Aplicação de medidas de biossegurança no 
armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos. Documentação e Prontuário 
Odontológico. Lei Orgânica Municipal. Informática Básica (word, excel, internet e conhecimentos de software e hardware) 

BIOMÉDICO: Parasitologia: Métodos diagnósticos em parasitologia: Hoffman – sedimentação espontânea. Faust et cols – 
flutuação de zinco. Willys. Anal swab. Diagnóstico de laboratório dos protozoários parasitas do homem: Flagelados parasitas do 
sangue e tecidos. Flagelados das vias digestivas e urinárias. Amebas parasitas do homem. Esporozoários e coccidioses. 
Diagnóstico de laboratório dos platelmintos parasitas do homem. Trematódeos digenéticos parasita do homem. Cestóideos 
parasitas do homem. Diagnósticos de laboratórios dos Nematelmintos parasitas do homem. Vetores de doenças. Artrópodes. 
Moluscos. Hematologia. O sangue e sua formação: eritrócitos e leucócitos. Eritrograma: Índices hematimétricos. Anemias 
carenciais e não carenciais. Policitemias. Plaquetas. Leucograma: Leucometria. Contagem diferencial dos leucócitos. Lecocitose e 
“desvio à esquerda”. Doenças proliferativas da linhagem mielóide. Doenças proliferativas da linhagem linfóide. Hemostasia. 
Doenças hemorrágicas. Coagulograma. Púrpuras plaquetárias. Tipagem sanguínea e Fator Rh. Fator Du. Testes de Coombs, direto 
e indireto. Prova de falcização. Pesquisa de células LE. Hemossedimentação. Bioquímica: Metabolismo das proteínas. Metabolismo 
dos carboidratos. Metabolismo dos lipídeos. Provas hepáticas e do trato biliar : interpretação de resultados. Bilirrubinas séricas e 
urinárias. Fosfatase alcalina. Aspartato-aminotransferase sérica (AST). Alanina-aminotransferase sérica (ALT). Gamaglutamil-
transferase (GGT). Proteinograma. Lipidograma. Provas da função renal. Dosagem da uréia. Dosagem da creatinina. Clearance 
(depuração) da uréia. Eletrólitos. Diagnósticos do diabetes. Glicemia. Curva glicêmica clássica. Glicemia pós-carga e pós prandial. 
Provas de atividade reumática. Ácido úrico. Fator reumatóide. Antiestreptolisina O. Proteína C Reativa. Mucoproteínas. Análise do 
líquido sinovial. Microbiologia: Uroculturas: Preparação de meios. Técnicas de coletas de material. Técnicas de semeadura. 
Técnicas de isolamento e identificação bacteriana. Antibiograma. Interpretação de resultados. Coproculturas. Preparação de 
meios. Técnicas de coletas de material. Técnicas de semeadura. Técnicas de isolamento e identificação bacteriana. Antibiograma. 
Teste de patogenicidade e tipagens sorológicas. Interpretação de resultados. Culturas de secreções em geral. Preparação de meios. 
Técnicas de coletas de material. Técnicas de semeadura. Técnicas de isolamento e identificação bacteriana. Antibiograma. 
Bacterioscopia. Parasitologia. Baciloscopia para BAAR. Preparação de lâminas. Coloração. Leitura e interpretação. Preparação de 
materiais ( vidrarias). Esterilização: Autoclave. Estufa. Normas de biossegurança. Análise de urina – urina tipo I. Técnicas de 
coleta de material. Exame físico e interpretação de resultados. Exame químico e interpretação de resultados. Exame microscópico 
e interpretação de resultados. Lei Orgânica Municipal. Informática Básica (word, excel, internet e conhecimentos de software e 
hardware). 

CIRURGIÃO DENTISTA: Lei Federal 8080/90 e 8142/90.  Dentística: semiologia, diagnóstico e tratamento das doenças do 
complexo dentinorradicular; proteção do complexo dentino-pulpar; materiais restauradores; técnicas de restauração. Radiologia: 
técnica radiológica; interpretação radiográfica; anatomia radiográfica. Cariologia: etiologia, prevenção e tratamento da cárie 
dental. Periodontia: anatomia do periodonto; tecidos periodontais; prevenção, semiologia, diagnóstico clínico; exames 
complementares aplicados ao diagnóstico das doenças periodontais; e tratamentos em periodontia; cirurgia periodontal; 
periodontia médica; epidemiologia. Endodontia: alterações pulpares e periapicais: semiologia, diagnóstico e tratamento; 
tratamentos conservadores da polpa; traumatismo alvéolo- dentário. Urgências em Odontologia: trauma dental; hemorragia; 
pericoronarite, abscessos dento-alveolares; pulpite; alveolite. Estomatologia: semiologia, semiotécnica, diagnóstico, tratamento e 
prevenção das afecções de tecidos moles e duros; lesões cancerizáveis; semiologia, semiotécnica, diagnóstico, prevenção e 
tratamento de neoplasias malignas e benignas da cabeça e pescoço; patologia oral; Cariologia: etiopatogenia, diagnóstico, 
tratamento e prevenção. Prótese: diagnóstico, planejamento e tratamento. Cirurgia: princípios cirúrgicos, planejamento e técnicas 
cirúrgicas, ieqüestroi e complicações. Anestesiologia: técnicas anestésicas intra-bucais; anatomia aplicada a anestesiologia; 
farmacologia dos anestésicos locais; acidentes e complicações em anestesia odontológica. Prevenção: Fluorterapia; toxologia do 
flúor; Fluorose: diagnóstico e tratamento. Farmacologia odontológica: Farmacologia e Terapêutica Medicamentosa. 
Odontopediatria: Práticas Preventivas em Odontopediatria; Dentística voltada para a odontopediatria: semiologia, diagnóstico e 
tratamento; proteção do complexo dentinopulpar; materiais restauradores; técnica de restauração atraumática; Atenção à saúde 
de pessoas com necessidades especiais; Atendimento de pacientes com doenças sistêmicas crônicas; Atendimento de pacientes 
com coagulopatias hereditárias; Atendimento de pacientes grávidas; Ética Odontológica; Código de Ética Odontológica; Bioética; 
Saúde Bucal Coletiva e Níveis de Prevenção; Biossegurança. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word. MS-
Excel. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

CIRURGIÃO DENTISTA – ESPECIALISTA EM ODONTOPEDIATRIA: Biogênese das dentições. Lesões de tecidos duros e moles 
em Odontopediatria. Cirurgia em Odontopediatria. Radiologia em Odontopediatria (técnicas Randall, Mankopf, bite-wing, Clark). 
Farmacologia e Terapêutica. Anestesiologia: indicações e contra-indicações dos anestésicos locais em Odontologia, técnicas de 
anestesia, doses. Ética em Odontologia. Biossegurança. Métodos de contenção físicos e químicos. Diagnóstico e plano de 
tratamento: anamnese, exame físico, índices de higiene bucal, radiologia, semiologia bucal, exames complementares. Métodos 
preventivos: educação em saúde, técnicas de higiene bucal, tratamento restaurador atraumático, adequação do meio, selantes, 
restaurações preventivas, uso de fluoretos em Odontologia. Cariologia: características clínicas das lesões de cárie, prevenção, 
tratamento, prevalência e incidência, microrganismos cariogênicos, diagnóstico da atividade de cárie. Tratamento endodôntico 
em dentes decíduos: pulpotomia e pulpectomia. Gengivite e periodontite: diagnóstico, prevenção e tratamento. Urgências em 
Odontologia: traumatismos na dentadura decídua e permanente; urgências endodônticas. Informática básica: noções de 
Hardware e Software. MS-Word. MS-Excel. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

CIRURGIÃO DENTISTA – ESPECIALISTA EM PACIENTES COM NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE): Anemias e distúrbios de 
coagulação; Anestesia locoregional oral: técnicas, anestésicos, indicações e contra indicações, acidentes, medicação de urgência; . 



 
 

 

 

 

Atendimento do paciente sistemicamente comprometido: Doenças cardíacas; Biossegurança, ergonomia e controle de infecção no 
consultório; Cariologia: etiologia, epidemiologia, progressão e controle da cárie dentária; Cimento ionômero de vidro de alta 
viscosidade: características e técnica de manipulação; Conceito e classificação dos pacientes com necessidades especiais; 
Confecção de coroas provisórias em acrílico; Deficiência mental e principais síndromes com características de deficiência mental; 
Deficiência visual e auditiva; Deficiências neuromotoras; Dentística: restaurações com ionômero de vidro e resina composta; 
Diagnóstico, tratamento e controle dos principais problemas periodontais, técnicas de raspagem; Doença periodontal: etiologia, 
epidemiologia, diagnóstico e tratamento; Doenças convulsivas (inclusive epilepsia); Epidemiologia em saúde bucal; Farmacologia 
aplicada à odontologia, principais fármacos relacionados ao atendimento pacientes com necessidades especiais; Flúor: uso 
racional, toxicologia; Fluorose dentária: diagnóstico e tratamento; Hepatopatias; Infecções bacterianas, virais e micóticas: 
diagnóstico e tratamento; Insuficiência Renal Crônica; Principais manifestações bucais de doenças sistêmicas: diagnóstico e 
tratamento; Processos agudos na cavidade bucal: diagnóstico e tratamento; Tratamento Restaurador Atraumático: conceito, 
abordagem, materiais restauradores adesivos com abordagem de mínima intervenção; Traumatismos e imobilizações dentárias. 
Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word. MS-Excel. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

EDUCADOR FÍSICO – CAPS: Treinamento Esportivo no contexto escolar; Históricos Conceitos e generalidades; Conhecimento 
teórico prático das modalidades esportivas; Concepções psicomotoras na educação física escolar; Educação Física e o 
desenvolvimento humano; Metodologia para o ensino da Educação Física; As teorias da Educação Física e do Esporte; As 
qualidades físicas na Educação Física e desportos; Biologia do esporte; Fisiologia do exercício; Anatomia Humana; Dimensões 
filosóficas, antropológicas e sociais aplicadas à Educação e ao Esporte: Lazer e as interfaces com a Educação Física, esporte, mídia 
e os desdobramentos na Educação Física; Dimensões biológicas aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as mudanças fisiológicas 
resultantes da atividade física; Educação física escolar e cidadania; os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação 
Física Escolar; Esporte e Jogos na Escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e 
desenvolvimento motor; Efeitos da atividade física e do exercício físico na prevenção das doenças e promoção da saúde; A história 
da educação física. Metodologia para o ensino da educação física; Atividade motora adaptada; Aprendizagem motora; 
Crescimento, desenvolvimento e maturação, processo avaliativo na educação física escolar; Noções sobre regras das diferentes 
modalidades esportivas. Anatomia: osteologia, artrologia, miologia, sistema cardiocirculatório e respiratório; Biomecânica do 
movimento humano; Fisiologia do exercício; Treinamento desportivo: princípios e métodos. Informática básica: noções de 
Hardware e Software. MS-Word. MS-Excel. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

ENFERMEIRO: Código de Ética e Legislação profissional do COFEN e COREN. Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Administração do 
processo de cuidar em Enfermagem. Aspectos metodológicos da assistência de enfermagem e Sistematização da Assistência de 
Enfermagem (SAE). Assistência de Enfermagem na prevenção e controle de doenças infectocontagiosas, sexualmente 
transmissíveis e de doenças crônicas e degenerativas. Assistência de Enfermagem nas alterações clínicas em situações de 
urgência e emergência, com portadores de doenças agudas e crônicas, infecciosas. Assistência Integral à Saúde do Trabalhador. 
Atenção Primária em Saúde: conceitos e dimensões. Biossegurança. Prevenção e controle da população microbiana. 
Conhecimento de planejamento e programação local. Cuidados de Enfermagem em curativos e coberturas especiais. Diagnóstico, 
planejamento e prescrição das ações de enfermagem. Epidemiologia, vigilância epidemiológica e vigilância em saúde. Imunização, 
rede de frio, cuidados e atuação da Equipe de Enfermagem. Modelo Assistencial e Financiamento. Organização e assistência de 
enfermagem à mulher, a criança, adolescente, ao adulto e ao idoso na perspectiva da integralidade da assistência e abordagem de 
fenômenos/eventos individuais e coletivos nos ciclos vitais. Política Nacional de Saúde: Evolução Histórica. Princípios da 
administração de medicamentos e cuidados de enfermagem, relacionados à terapêutica medicamentosa. Processo de trabalho em 
saúde; o trabalho em equipe; atribuições do enfermeiro do Programa Saúde da Família e Atenção Básica. Programa de 
Gerenciamento de Resíduos de Saúde (PGRSS). Saúde da Família e estratégia de organização da Atenção Básica. Semiologia e 
semiotécnica aplica à Enfermagem. Sistema de informação em saúde. Testes imunodiagnósticos e auxiliares de diagnósticos. 
Aspectos metodológicos da assistência de enfermagem: Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE). Aspectos técnicos da 
assistência de enfermagem: princípios da administração de medicamentos e cuidados de enfermagem, relacionados à terapêutica 
medicamentosa, ao tratamento de feridas e prevenção de lesões cutâneas. Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde (PACS); A participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.  Informática básica: 
noções de Hardware e Software. MS-Word. MS-Excel. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal 

FARMACÊUTICO: Lei 8080/90. Lei 8142/90. Conceitos de farmacocinética e farmacodinâmica; Classificação dos 
medicamentos; Dispensação de medicamentos sujeitos a controle especial: controle de psicotrópicos, entorpecentes e 
antirretrovirais; Doenças de Notificação Compulsória; Medicamentos de referência, similares e genéricos; Farmácia Hospitalar: 
conceitos, objetivos, estrutura física e organizacional. Logística em Farmácia Hospitalar: seleção e padronização de 
medicamentos; Comissão de Farmácia e Terapêutica; Noções de controle de infecção hospitalar; Terapia antineoplásica; Nutrição 
Parenteral; Guias farmacoterapêuticos; Serviços e Centros de Informações de Medicamentos; Política de Medicamentos e de 
Assistência Farmacêutica no SUS; Relação Nacional de Medicamentos Essenciais e suas atualizações; Almoxarifado de produtos 
Farmacêutico bioquímico farmacêuticos: organização, requisitos estruturais, conservação e estocagem de medicamentos; 
Sistemas de controle de estoque; Consumo médio mensal, ponto de requisição, estoque mínimo e estoque máximo; Curvas 
ABC/XYZ; Sistemas de distribuição de medicamentos: tipos e propriedades; Farmacovigilância hospitalar; Farmacoepidemiologia; 
Farmacoeconomia; Vigilância Sanitária e Legislação Sanitária; Problemas relacionados a medicamentos e Uso racional de 
medicamentos; Erros de medicação e segurança dos pacientes; Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica; Aspectos de 
biossegurança em farmácias; Farmacotécnica: manipulação de fórmulas magistrais e oficinais e cálculos relacionados ao preparo 
de formas farmacêuticas; Boas Práticas de Fabricação de medicamentos; Processo de esterilização e reconhecimento dos 
instrumentos e equipamentos utilizados no preparo de medicamentos; RDC n° 222/2018 (Boas Práticas de Gerenciamento dos 
Resíduos de Serviços de Saúde); Portaria do Ministério da Saúde n° 344/98 e suas atualizações. Lei nº 6.360/1976; Resolução n° 



 
 

 

 

 

724/2022 do CFF, Resolução n° 730/2022 do CFF. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010 ou 
superiores. MS-Excel 2010 ou superiores. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

FISIOTERAPEUTA: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Anatomia Humana; Fisiologia Humana; Cinesiologia; Cinesioterapia; 
Biomecânica; Neurofisiologia; Métodos de Avaliação Clínica Funcional; Fisioterapia Preventiva e do Trabalho; Fisioterapia em 
Pneumologia; Fisioterapia em Neurologia; Fisioterapia em Gerontologia; Fisioterapia em Reumatologia; Fisioterapia em 
Ortopedia e Traumatologia; Fisioterapia em Cardiologia; Fisioterapia em Pediatria e Neonatologia; Fisioterapia Desportiva. 
Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word. MS-Excel. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal 

FONOAUDIÓLOGO: Lei Federal 8080/90. Lei 8142/90Conhecimento de anatomia e fisiologia relacionada à prática 
fonoaudiológica. Sistema respiratório e estomatognático, respiração, sucção, mastigação, deglutição e articulação da fala. 
Alterações das funções estomatognáticas. Dislalias. Disfunção da ATM. Disfagia orofaríngea, neurogênica e mecânica. Disfagia em 
recémnascidos, lactentes e infantis. Desenvolvimento neuropsicomotor do recém-nato. Fissuras labiopalatinas. Traumas de face. 
ieqüest de queimadura de face e pescoço. Sistema musculoesquelético: as classificações das paralisias e suas implicações. 
Desenvolvimento humano. Períodos pré, peri e pós-natal. ieqüestroia: fonética e fonologia. Psicomotricidade. Período de 
vocalização e de aquisição de fala, linguagem e escrita. Abordagens ieqüestroias: Comportamental (Skiner); Construtivista (Piaget); 
Inatista (Chomsky) e Sociointeracionista (Vygotsky). Etapas de aquisição da linguagem: fonético-fonológica; sintática, semântica, 
pragmática. Distúrbios de aprendizagem. Gagueira. Atraso de linguagem. Classificação dos sistemas nervosos: central e periférico, 
sensorial e motor. Patologias do sistema nervoso e suas implicações nos processos cognitivos e de comunicação. Doenças 
neurodegenerativas, convulsivantes e autoimunes. Encefalopatias progressivas e não progressivas como a encefalopatia crônica 
da infância (ECI) ± ou paralisia cerebral. Disartria, afasia e paralisia facial. Transtornos funcionais específicos: dispraxias, 
apraxias, dislexia. Transtornos globais do desenvolvimento, transtorno do espectro autista. Deficiência intelectual. Distúrbios 
psiquiátricos. Psicologia da pessoa com deficiência. Deficiência física, visual, auditiva, múltipla e surdocegueira. Sistema auditivo: 
formação e processamento de som. Avaliação audiológica, protetização. Avaliação, diagnóstico e tratamento do ieqüest do 
processamento auditivo (central). Avaliação do sistema vestibular ± equilíbrio. Teorias, técnicas, avaliação e tratamento das 
disfunções fonoaudiológicas. Avaliação, diagnóstico e tratamento das patologias da voz. Disfonia. Equipe multi e interdisciplinar. 
Fonoaudiologia hospitalar: pacientes laringectomizados, traqueostomizados e em ventilação mecânica. Atuação fonoaudiológica 
em UTI adulto e infantil, unidade neonatal, alojamento conjunto e segmento. Saúde do idoso. Biossegurança. Informática básica: 
noções de Hardware e Software. MS-Word. MS-Excel. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

MOTORISTA: Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; 
Sinalização de Trânsito; Direção Defensiva; Primeiros Socorros; Noções de Mecânica Básica; Código de Trânsito Brasileiro e seus 
anexos. Noções sobre acidentes com produtos perigosos. Linguagem de Radiocomunicação. Manobras internas e externas; 
Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel de comando e outros disponíveis nos veículos da espécie; Manutenção do 
veículo. 

MOTORISTA DE CARGA PESADA – CATEGORIA D: Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; 
Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção Defensiva; Primeiros Socorros; Noções de Mecânica 
Básica; Código de Trânsito Brasileiro e seus anexos. Noções sobre acidentes com produtos perigosos. Linguagem de 
Radiocomunicação. Manobras internas e externas; Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel de comando e outros 
disponíveis nos veículos da espécie; Manutenção do veículo. 

MOTORISTA SOCORRISTA: Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de 
circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção Defensiva; Primeiros Socorros; Noções de Mecânica Básica; Código de 
Trânsito Brasileiro e seus anexos. Noções sobre acidentes com produtos perigosos. Linguagem de Radiocomunicação. Manobras 
internas e externas; Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel de comando e outros disponíveis nos veículos da espécie; 
Manutenção do veículo. 

NUTRICIONISTA: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Princípios nutricionais: Digestão, absorção, transporte e excreção de 
nutrientes, energia. Os nutrientes e seu metabolismo, vitaminas, minerais e água, eletrólitos e equilíbrio ácido- básico. Nutrição no 
Ciclo da Vida: Nutrição durante a Gestação e Lactação, Nutrição para o Bebê de Baixo Peso ao Nascer, Nutrição no Estágio Inicial 
da Infância, Nutrição na Infância, Nutrição na Adolescência, Nutrição na Idade Adulta, Nutrição no Envelhecimento. Nutrição em 
Saúde Pública ou da Comunidade: Educação alimentar e nutricional, papel que desempenha a educação nutricional nos hábitos 
alimentares, Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição, avaliação nutricional, NASF, Alimentação Escolar 
e Segurança Alimentar. Dietoterapia: diretrizes para planejamento dietético, Cálculos Nutricionais. Avaliação Dietética e Clinica, 
Avaliação de Dados Laboratoriais Avaliação das Interações entre Alimentos e Medicamentos, Medicina Complementar e 
Fitoterapia, Processo de Cuidado Nutricional, Diagnóstico e Intervenção Nutricionais, Suplementação Alimentar e Tratamentos 
Interativos e Suporte para tratamentos Nutricionais Enteral e Parenteral. Nutrição para Saúde e Bem-Estar: Controle de peso 
corporal, Nutrição nos distúrbios alimentares, nutrição voltada ao exercício e desempenho esportivo, nutrição e saúde óssea. 
Tratamento Médico Nutricional: Tratamento nas doenças do trato gastrointestinal superior, Tratamento nas doenças do trato 
gastrointestinal, terapia clinica e nutricional nos distúrbios do fígado, sistema biliar e pâncreas exócrinos, terapia nutricional para 
alergia e intolerância alimentar, terapia nutricional clinica para diabetes melito e hipoglicemia de origem não diabética, 
tratamento médico nutricional para anemia, terapia clinica e nutricional nas doenças (hipertensão, insuficiência e transplante 
cardíaco, pulmonares, distúrbios renais, câncer, vírus da imunodeficiência humana HIV, doenças reumáticas, distúrbios 
neurológicos) e Terapia médico nutricional para Estresse Metabólico, Sepse, Trauma, Queimadura e cirurgias. Técnica Dietética: 
Condições sanitárias, fontes de contaminação, composição e classificação dos alimentos; seleção, conservação e armazenamento; 
técnicas de pré-preparo, preparo e cocção; compras, métodos e procedimentos de recepção e estocagem movimentação e controle 
de gêneros. Métodos e técnicas de higienização dos alimentos, da área física, equipamentos e utensílios. Elaboração de cardápios a 
nível institucional. Resolução Federal RDC nº 216/04 e código de ética e de conduta do nutricionista (Resolução CFN nº 599, de 
25 de fevereiro de 2018). Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word. MS-Excel. Correio Eletrônico. Internet. 



 
 

 

 

 

Lei Orgânica Municipal. 

PSICÓLOGO: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Políticas Públicas da Saúde Mental no Brasil (implantação e legislações). História 
da Psicologia (área de atuação, teorias, técnicas e métodos psicológicos de intervenções). Psicodiagnóstico com suas principais 
aplicações (entrevista, avaliação, interpretação, aplicação, diagnóstico e testes psicológicos). Aspectos gerais da Psicopatologia 
(conceituação, sintomas, alterações e doenças de natureza psíquicas, neurose, perversões e síndromes). Código de Ética do 
Psicólogo (resoluções, legislação, decretos e prática profissional). Psicologia Hospitalar/Saúde (atuação do psicólogo nas 
perspectivas multidisciplinar e interdisciplinar). Psicologia do Desenvolvimento e de Aprendizagem, Psicanálise (principais 
autores e suas contribuições teóricas). Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Informática básica: noções de Hardware e 
Software. MS-Word. MS-Excel. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

SERVENTE: Boas maneiras, comportamento no local de trabalho e ética profissional. Equipamentos, ferramentas e materiais 
utilizados na função. Higiene ambiental, pessoal e com todo o material sob sua responsabilidade. Noções de segurança do 
trabalho, conceitos e normas de segurança, conhecimentos sobre EPI. Fundamentos e técnicas na execução de serviços no prédio, 
pátios, salas, banheiros, vestiários, cozinhas e outros locais de trabalho. Noções de manuseio de produtos, equipamentos e 
ferramentas. Manutenção e conservação de prédios públicos, para garantir o bom funcionamento e assegurar as condições de 
higiene. Tratamento e destino do lixo. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Lei Federal 8080/90 e 8142/90.  Fundamentos básicos de enfermagem - Execução de ações 
assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro; ações educativas aos usuários dos serviços de saúde; ações de 
educação continuada, atendimento de enfermagem nos diversos programas de saúde para grupos populacionais específicos 
hipertensos, diabéticos, da criança, da mulher, do adolescente, do idoso, gestante, obesidade; Aleitamento materno; Doenças de 
notificação compulsória; Doenças infecciosas e parasitárias; Doenças transmissíveis; Vigilância epidemiológica; Vigilância 
Sanitária; Atendimento de emergência - Diretrizes atualizadas de parada cardiorrespiratória vigentes da American Heart 
Association; Imunizações - Técnicas e Cuidados de Enfermagem; Procedimentos: Curativos (Potencial de contaminação, Técnicas 
de curativos); Princípios da administração de medicamentos (terapêutica medicamentosa, noções de farmacologia, cálculo para 
dosagem de drogas e soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise); Preparação e acompanhamento do 
cliente na realização de exame diagnóstico; Sinais vitais e medidas antropométricas; Controle Hídrico e Diurese; Técnica de 
higiene, conforto e segurança do cliente; Prevenção de úlceras de pressão; Coleta de material para exames laboratoriais; Posições 
para exames; Desinfecção e preparo da unidade do paciente; Anotações de enfermagem; Princípios éticos e legais da profissão. 
Conhecimentos sobre o Sistema Único de Saúde - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; Biossegurança nas ações em saúde NR 32 
- Preparo e Esterilização de Material RDC 15; Controle de abastecimento e estoque de materiais e medicamentos. Informática 
básica: noções de Hardware e Software. MS-Word. MS-Excel. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL: Ergonomia em odontologia. Equipamentos odontológicos: conservação e manutenção. Técnicas 
de instrumentação em odontologia. Política Nacional de Atenção Básica: princípios gerais, características do processo de trabalho, 
atribuições dos profissionais. Processo saúde-doença bucal: características, aspectos epidemiológicos e prevenção dos principais 
agravos em saúde bucal. Princípios de Biossegurança: segurança no trabalho; prevenção e controle de incêndios; controle de 
infecção na prática odontológica. Ações de promoção de saúde a nível individual e coletivo (Instruções básicas de higiene bucal: 
escovação, uso do fio dental, controle e remoção da placa bacteriana e uso do flúor). Uso de fluoretos no Brasil. Anatomia e 
fisiologia da cavidade bucal. Materiais, medicamentos e instrumental odontológico (preparo, manipulação, acondicionamento, 
transporte e descarte). Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional. Informática básica: noções de Hardware e 
Software. MS-Word. MS-Excel. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA: Arquitetura de computadores. Manutenção de equipamentos tipo IBM-PC. Instalação e manutenção 
de periféricos: impressora, scanner, teclado e mouse. Instalação física de rede de computadores. Sistema operacional WINDOWS 
Server/LINUX. Instalação e organização de programas: direitos e licenças de programas. Manutenção de arquivos, obtenção e 
instalação de drivers e dispositivos. Internet: conceitos gerais e protocolos de rede. Montagem e Manutenção de 
Microcomputadores: noções de instalação elétrica: monofásica e bifásica, aterramento e eletricidade estática; manuseio de 
componentes eletrônicos. Procedimentos de segurança para a instalação de equipamentos externos e internos ao 
microcomputador; princípio de funcionamento do microcomputador; microprocessadores, memórias, placas de rede e placas de 
vídeo. Princípio de funcionamento de memórias, pontes e BIOS; portas de comunicação: serial, paralela e USB do 
microcomputador. Periféricos: monitor de vídeo, teclado, mouse, impressora, discos rígidos, discos flexíveis, CD-ROM e DVD. 
Drivers: de dispositivos internos e externos ao microcomputador, conexão física e instalação de equipamentos internos, conexão 
física e instalação de equipamentos externos (impressora local e de rede, monitor, projetor de multimídia e HD externo). 
Operação, instalação e desinstalação de programas: procedimento para instalação de sistemas operacionais e aplicativos, 
programas antivírus, programas de backup, restauração de documentos e sistemas. Manutenção: desfragmentação de disco e 
restauração de sistema (no ambiente Windows). Redes de computadores: tipos de rede: LAN, WAN e WLAN. Sistemas de 
comunicação e meios de transmissão: coaxial, par trançado, fibra óptica, rádio e infravermelho. Componentes de rede: 
repetidores, hubs, switches, brigdes, roteadores, tranceivers e placas de redes. Padrões de rede: Ethernet, Fast-Ethernet, aTM e 
FFDI. Protocolos de Comunicação e TCP/IP. Interconexão de redes: endereçamento de redes (endereçamento IP) e máscara de 
sub-redes. Noções de sistemas operacionais para redes e serviços: ponto a ponto e munícipe/servidor. Montagem de cabo: par 
trançado não blindado com conector RJ-45. Configuração de uma rede: Windows, Linux. Configuração de aplicação e serviços para 
redes: navegadores, correio eletrônico servidores FTP etc. Gerenciamento de regras de firewall. Políticas de segurança de rede. 
Aplicação de Política de Grupo Windows Server (GPOs). Agendamento automatizado de backups. Conhecimentos em telefonia, 
monitoramento digital de imagens e controle de acesso. Gerenciamento de rede wi-fi com isolamento de usuário (Guest). 
Configuração de Switch Layer3. Desenvolvimento de software e websites. Lei Orgânica Municipal. 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Conhecimentos sobre os princípios físicos dos raios X: estrutura 



 
 

 

 

 

e propriedades físico-químicas dos átomos; tipos de radiações; geradores de raios x; tubos de raios x e seus principais 
componentes; mecanismo da produção dos raios x; interação dos raios x com a matéria e atenuação da radiação; fatores que 
modificam o espectro dos raios x; fatores que atuam na qualidade da imagem: filtros, grades, chassis, ecrans intensificadores, 
filmes radiográficos e processadora de filmes; Proteção radiológica: conceitos de efeitos biológicos da radiação; taxa de exposição 
e área exposta; radiossensibilidade celular: especificidade, tempo de latência, reversibilidade, transmissibilidade e limiar; meios 
de proteção e normas de proteção radiológica segundo a legislação brasileira; princípios físicos de tomografia computadorizada e 
suas principais indicações; Anatomia humana: noções gerais de anatomia de todo o corpo; técnicas radiológicas, posições usadas 
e principais indicações. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no 
serviço público.  Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word. MS-Excel. Correio Eletrônico. Internet. Lei 
Orgânica Municipal. 

TERAPEUTA OCUPACIONAL: Modelos e Teorias da Terapia Ocupacional. Correlações Teórico-Práticas em Terapia 
Ocupacional. Grupos em Terapia Ocupacional; Atuação da terapia ocupacional na saúde mental. A ética na Terapia Ocupacional. 
Avaliação do contexto pessoal, social e cultural, acessibilidade do lar, comunidade e local de trabalho. Avaliação de amplitude de 
movimentos, força, comportamento motor, sensibilidade, percepção visual, cognição. Avaliação desenvolvimental. Áreas de 
atuação da terapia ocupacional. Anatomia e avaliação funcional da mão. Fraturas e luxações nos membros superiores. Lesões 
tendíneas e de nervosperiféricos. Plexo braquial. Tendinites e tenossinovites nos membros superiores; Hanseníase; Distrofia 
simpático-reflexa. Tratamento em Terapia Ocupacional. Disfunções específicas que têm indicação no tratamento terapêutico 
ocupacional. Atraso do desenvolvimento motor, sensorial, emocional, comportamental, cognitivo, perceptivo, disfunções 
neurológicas e síndromes. Disfunções psicossociais na infância e adolescência. Disfunção neurológica do adulto; Queimaduras. 
Acidente Vascular Encefálico. Amputação de membros superiores e próteses. Doenças neuromusculares. Lesão medular. 
Traumatismo cranioencefálico. Doenças neurodegenerativas. Artrite Reumatóide e Osteoartrite. Atividades da Vida Diária. 
Adaptações e órteses para membros superiores. Conceitos de tratamento: Bobath, Kabath, Rood, Integração sensorial, modelo de 
ocupação humana, treino perceptomotor, movimento de Brunnstrom. Prevenção da disfunção ocupacional secundária ao 
envelhecimento. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word. MS-Excel. Correio Eletrônico. Internet. Lei 
Orgânica Municipal. 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

 
 
 
 
 

ANEXO II – CRONOGRAMA PROCESSO SELETIVO  
 
 

DATA EVENTOS 
15/05/2025 Divulgação do Edital de Reabertura do Processo Seletivo  
19/05 a 12/06/2025 Período de Inscrições  
19 a 22/05/2025 Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição 
28/05/2025 Divulgação do resultado dos Pedidos de isenção da taxa de 

inscrição 
12/06/2025 Último dia para envio dos documentos para Pessoas com 

Deficiência  
13/06/2025 Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário 
18/06/2025 Divulgação da homologação das inscrições 
19 e 20/06/2025 Período para interposição de recursos das inscrições 
23/06/2025 Resultado – Recurso Homologação (se necessário) 
29/06/2025 Aplicação da Prova Escrita Objetiva 
30/06/2025 Divulgação do Gabarito Preliminar 
01e 02/07/2025  Recurso – Gabarito Preliminar 
11/07/2025 Divulgação do gabarito oficial e do resultado preliminar  
12e 13/07/2027 Recurso – Resultado Preliminar 
15/07/2025 Resultado – Recurso Resultado Preliminar (se necessário) e 

Divulgação do Resultado Final 
 

 

- Este cronograma tem caráter orientador, podendo ter suas datas alteradas em função da 
necessidade de ajustes operacionais, a critério da Prefeitura Municipal de Porto Belo em acordo 
com a Império Assessoria e Concursos Ltda.    
 
- Todos os Atos inerentes ao prosseguimento do Processo Seletivo serão objeto de publicação por 
Editais nos sites https://portal.imperioconcursos.com.br e http://portobelo.sc.gov.br.  
 
 
- É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar o cronograma, os comunicados e os 
editais referentes ao andamento deste Processo Seletivo, divulgados nos meios acima 
mencionados. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

 
 
 
 
 

ANEXO III  
 

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

Nos termos do Edital PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 solicito a isenção do pagamento da taxa de 
inscrição. 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 
NOME:  
CARGO 
PRETENDIDO: 

 

ENDEREÇO:  
BAIRRO:  CEP:  
CIDADE/UF:  TELEFONE:  
CPF:  RG:  
CTPS / SÉRIE  DATA 

EXPEDIÇÃO: 
 

E-mail:  
NÚMERO DO NIS  
 

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA FINANCEIRA 
 

Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao 
Processo Seletivo, que: 
 
(     ) estou inscrito no CadÚnico. 
 
 
Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de 
inteira responsabilidade minha, podendo a Comissão Examinadora do Processo Seletivo, em caso de 
fraude, omissão, falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao 
cancelamento da inscrição e automaticamente a eliminação do certame, podendo adotar as medidas 
cabíveis contra a minha pessoa. 
 
Porto Belo/SC, ____ de ______________ de 2025. 
 
 
 

__________________________________________________________ 
Assinatura Candidato 

 
 
 
  

 

 


